
RUA GUILHERME GOMES FERNANDES,  7 – 7B 

2680-115 CAMARATE 

Folheto Informativo 

EQUIPA TÉCNICA DO RENDIMENTO SOCIAL DE INSERÇÃO 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL NUNO ÁLVARES PEREIRA DE S. TIAGO DE CAMARATE 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL NUNO ÁLVARES PEREIRA 

DE S. TIAGO DE CAMARATE 

QUEM SOMOS? 

O Centro Social e Paroquial Nuno Álvares Pereira de 

S. Tiago de Camarate celebrou protocolo com o Centro 
Distrital da Segurança Social de Lisboa para constituir 

uma equipa técnica composta por: 

2 Gestores de Processo Familiar 

3 Ajudantes de Ação Direta 

 

O QUE FAZEMOS? 

Participamos no acompanhamento das famílias 
beneficiárias de Rendimento Social de Inserção (RSI) 

residentes na freguesia de Camarate, através da 
realização regular de atendimentos e visitas domiciliárias 
e da promoção de sessões de divulgação, sensibilização, 

entre outras, em diferentes áreas  

 

ATENDIMENTOS 

Dr. João Paço — 2as feiras 

Das 09:30 às 12:30 / Das 14:30 às 16:30 

Dr.ª Carolina Carvalho — 4as feiras 

Das 09:30 às 12:30 / Das 14:30 às 16:30 

Técnicas de Procura Ativa de Emprego 
3as feiras e 5as feiras 

Das 09:00 às 13:00  

 Medida de RSI 

43,173% do Indexante dos Apoios Sociais (IAS) 
IAS=419,22€x43,173%=180,99€ 

Capitação do Rendimento do Agregado 
Familiar: 

Requerente → 100% – 180,99€  

Cada Indivíduo Maior → 70% – 126,70€ 

Cada Indivíduo Menor → 50% – 90,50€ 

Agregado Familiar: 

Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos; 

Parentes e afins maiores (pais, irmãos, tios, primos, 
etc.) até ao 3º grau; 

Pessoa adotada ou sobre o qual seja concedido o 
poder paternal por decisão judicial; 

Pessoas que vivam em comunhão de mesa e 
habitação ou que estabeleçam uma relação de 
entreajuda e partilha de recursos; 

Abatimentos ao valor da prestação: 

O valor da prestação pode sofrer reduções mediante 
a existência de: 

Rendimentos de trabalho dependente; 

Rendimentos empresariais e profissionais; 

Rendimentos de capitais (depósitos bancários, 
ações, valores mobiliários); 

Pensões (velhice, invalidez, sobrevivência, reforma 
ou aposentação); 

Pensões sociais (subsídio de desemprego); 

Apoios à habitação com caráter de regularidade; 

Exclusão de um ou mais elementos do agregado 
familiar 

Equipa RSI  Sede 

219 472 045  219 476 893 

936 179 933   

  219 487 138 

cspcamarate.rsi@gmail.com  centrosocialnap@gmail.com 

m
ar

ço
 2

01
6 

mailto:centrosocialnap@gmail.com?subject=Contacto


O RENDIMENTO SOCIAL DE INSERÇÃO NÃO É UM MODO DE VIDA, É UM MEIO 

É uma prestação temporária destinada a encontrar as soluções que permitam melhorar as condições de vida da sua família 

O QUE É O RENDIMENTO SOCIAL DE INSERÇÃO? 

Ser verdadeiros nas suas declarações e requerimentos; 

Comunicar ao Técnico de Acompanhamento qual-
quer alteração da composição do seu agregado fami-
liar; qualquer alteração de rendimentos sua ou do 
agregado familiar; mudança de residência; 

Aceitar as ações que lhes sejam propostas no 
decurso do processo de negociação do Contrato de 
Inserção, a menos que justifiquem essa recusa de 
forma adequada; 

Realizar as ações estipuladas no Contrato de 
Inserção, adequadas às suas condições físicas, 
habitacionais, formação e experiência. 

Comparecer às convocatórias para entrevista ou 
ações, salvo se justificar devidamente no prazo de 
5/10 dias, após a data da mesma; 

Entregar a documentação solicitada dentro do prazo 
estipulado; 

Submeter-se às ações de controle necessárias para 
avaliar o seu direito à prestação. 

COMO FUNCIONA A PRESTAÇÃO? 

O valor é variável, calculado através dos rendimen-
tos declarados e comprovados, do número de 
elementos do agregado familiar e em função 
dos apoios sociais de que já beneficia. 

A prestação é atribuída durante 12 meses, podendo 
ser renovada a pedido do próprio e depois de 
reavaliada a situação ao 10º mês; 

O valor pode ser alterado sempre que se verifiquem 
alterações nos rendimentos, no número de pes-
soas que vivem com o titular ou alterações 
impostas por lei. 

CESSAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

 

 

Durante 24 meses por: 

 

Durante 12 meses por: 

Morte do Titular; 

Rendimentos superiores ao valor da prestação. 

Falta de comparência a entrevista de acompanha-
mento sem justificação válida no prazo 5 dias. 

OS BENEFICIÁRIOS DEVEM: NUNCA SE ESQUEÇA QUE... 

Todos os adultos, sem emprego a tempo inteiro e 
jovens com mais de 16 anos a não frequentar o siste-
ma de ensino necessitam de estar inscritos no Centro 
de Emprego; 

No caso de incapacidade para o trabalho, deve 
apresentar baixa médica (CIT); 

Tem o dever de participar na elaboração do seu 
Contrato de Inserção e cumprir o que estiver esta-
belecido; 

Deve informar os Técnicos que acompanham o pro-
cesso, no prazo máximo de 10 dias úteis, sempre que 
existam alterações ao Contrato de Inserção. 

 

O TÉCNICO É A PESSOA INDICADA PARA CONVERSAR 
CONSIGO 

Procure-o sempre que tiver dúvidas, necessite de 
qualquer informação ou deseje propor alguma alte-

ração no seu Contrato de Inserção. 

 

Doença do titular, de membro do agregado fami-
liar ou a quem o titular preste assistência; 

Exercício de atividade laboral ou realização de 
entrevista de emprego; 

Cumprimento de obrigações escolares, legais ou 
judiciais inadiáveis; 

Outras causas consideradas relevantes e atendí-
veis. 

SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO 

Por um período máximo de 90 dias pela não entrega 
de documentos válidos; 

Recusa de emprego conveniente, de trabalho 
socialmente necessário ou de formação profissio-
nal; 

Não comparência a entrevista para assinatura de 
Contrato de Inserção sem justificação válida no 
prazo 5 dias; 

Falsas declarações. 

Não cumprimento de alguma das ações previstas 
no Contrato de Inserção; 

Ausência da residência por período superior a 30 
dias; 

Falta de entrega de documentos no prazo de 5/10 
dias úteis; 

CAUSAS JUSTIFICATIVAS, e devidamente 
comprovadas, para  falta de comparência às con-
vocatórias: 


